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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2023 

 PROCESSO Nº 003694/2023 

ID CIDADES:2023.074E0700001.02.0009 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, por meio do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, sediada na Rua 
Travessa Pavão, 80, Centro, Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento do tipo Menor Preço 
por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decretos Federais nºs. 3.555/2000 e 5.450/2005 e Decreto Municipal nº 
1.341/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Repartição Interessada:  Repartição Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Modalidade:  Pregão Eletrônico  

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Regime de Execução: Indireta, Sob Regime de Empreitada por Preço Unitário 

Critério de Julgamento:  Menor Preço por Item 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Data inicial para recebimento das Propostas: 08h00min do dia 05/12/2023 

Limite para acolhimento das Propostas:  até 07h30 min do dia 21/12/2023 

Abertura das Propostas:      07h30min do dia 21/12/2023 

Início da Sessão de Disputa de Preços:   08h00min do dia 21/12/2023 

Endereço Eletrônico de Disputa: https://bllcompras.com/Home/Login  

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL: http://bll.org.br/cadastro/  

Endereço Eletrônico: www.vilapavao.es.gov.br 

01. DO OBJETO   

1.1. O presente pregão tem como objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AGROECÓGICO LUIZA SOUZA BARROS, conforme 
quantidades e especificações descritas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

1.1.1. O objeto licitado deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. Serão 
aceitos produtos com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos 
nas especificações constantes dos Anexos 01, do presente edital. 
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1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
“https://bllcompras.com/Home/Login” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

1.1.3. As justificativas atinentes a essas aquisições encontram-se previstas no Anexo 01 (Termo de 
Referência deste Edital). 

02. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROETI - Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolar 

Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral 
 FICHA  FONTE DE RECURSO 

0000826 257600000000 
 

03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, tendo em vista o cumprimento do disposto no art. 48, inciso I da 
Lei Complementar n°123/06. 

3.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/cadastro/).  

3.1.1.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL no 
endereço eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à PMVP responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.2. Estarão impedidas de participarem, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se enquadrem 
em uma ou mais situações a seguir: 

a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem impedidas de 
contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido declaradas inidôneas por 
qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a reabilitação; 

b) Tenham servidor público do Município de Vila Pavão como proprietário, acionista, gerente, 
administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 

c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
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e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou falência, salvo 
aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou extrajudicial já foi concedida ou 
homologada, respectivamente, na forma prevista na Lei 11.101/2005, desde que tenham capacidade 
econômica financeira; 

f) Nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações.  

04. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, conforme Art. 26 do Decreto Nº 10.024/2019, até data e horário marcados para 
recebimento da proposta, de acordo, no que couber, com o Anexo 07, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

4.1.1.  O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário do Item 
e/ou Lote, com 02 (duas) casa decimais, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.1.2. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em campo 
próprio do sistema eletrônico, a Marca, exceto quando o licitante for o próprio fabricante ou detentor 
da marca, caso em que, para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação 
da proposta, deverá ser utilizada a expressão “Marca Própria”, e Modelo do Objeto ofertado, conforme 
o caso, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.1.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

4.1.4. A proposta, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação do Pregoeiro, deverá 
ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada. 

4.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.2.1. Até a abertura da proposta, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

4.2.2. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas propostas com validade superior. 

4.2.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

05. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no site https://bllcompras.com/Home/Login. 

5.2.  A comunicação    entre   o    Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
Mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 
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06. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
6.2.  Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

6.3. Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao máximo 
estimado para o item e/ou lote constante no anexo 01 deste edital. 

07. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Será adotado o MODO DE DISPUTA “ABERTO” para o envio de lances neste pregão eletrônico, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações assim definido no inciso 
I, do Art. 31, do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

7.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, sobre 
os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores dos lances 
para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 

7.7. O Pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa de 10 (dez) minutos de lances livres, e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  

7.8. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o item e/ou lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” 
“Relatório de Disputa”, para cada item e/ou lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. 
Esta opção ficará disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do 
Item/lote. Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 

7.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos 
realizados. 

7.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio https://bllcompras.com/Home/Login. 
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08. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

8.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os 
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE no 
momento juntamente com os documentos de habilitação JUNTO A PLATAFORMA ELETRÔNICA a 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, assinada pelo representante 
legal da licitante, conforme modelo constante do Anexo 04. 

8.1.1. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante 
pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  

8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual o mesmo deverá apresentar juntamente com 
os documentos de habilitação para comprovação de tal condição, além da Declaração descrita no item 
8.1, o CERTIFICADO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, para aplicação da Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações, nas fases de habilitação e julgamento de 
propostas.  

8.1.3. A não comprovação do licitante da sua condição de MEs e EPPs tornará impossível a participação 
da empresa nesta licitação.  

8.2. Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem através de documentação 
que:  

a) as atividades da empresa sejam pertinentes ao objeto desta licitação;  

b) preencham as condições de habilitação constantes deste Edital.  

8.3. Não poderão participar da presente licitação as interessadas:  

a) que se encontre em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;  

b) que tenha sido decretada a sua falência;  

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Vila Pavão ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  

d) seus sócios, procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados, tenham sofrido 
qualquer penalidade administrativa e/ou judicial restritiva do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública na forma da Lei de Licitações, bem como aqueles que se encontram ou 
encontravam em exercício do munus de procurador (mandatário), administrador ou gerente de 
empresa(a) que tenha sofrido penalidade administrativa ou judicial restritiva do direito a licitar ou 
contratar com a Administração Pública;  

e) empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

f) possuem em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação;  

g) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
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h) que não se enquadrem na condição de Micro ou Pequena Empresa nos termos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações;  

i) que mesmo enquadrada nos limites de faturamento descritos no artigo 3º, se encontrem em alguma 
das situações descritas no § 4º do referido artigo. 

09. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Antes de anunciar o vencedor o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
“contraproposta” diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de acesso ao 
“link” “consultar “itens e/ou lotes” e “contraproposta”, separadamente para cada item e/ou lote, 
enquanto o mesmo estiver na condição “arrematado”, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A proposta de preço deverá conter:  

10.1.1. Valores unitário e total do item e/ou lote, marca (exceto quando o licitante for o próprio 
fabricante ou detentor da marca, caso em que, para evitar a identificação prévia do proponente e 
consequente desclassificação da proposta, deverá ser utilizada a expressão “Marca Própria”), 
quantidade de unidades, observado o quantitativo mínimo fixado no "Termo de Referência – Anexo 01" 
para cada Item. 

10.1.2. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da conta 
corrente do licitante. 

10.1.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para contato. 

10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 11, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de pessoal 
da PMVP para orientar sua decisão. 

10.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.7. O pregoeiro, caso julgar necessário, poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta de preços, conforme anexo 08, discriminando os 
produtos/serviços ofertados, indicando marca, o preço unitário e total adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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10.8. Não será aceita proposta que, após a fase de lance/negociação, estiver com preço superior ao 
máximo fixado no "Termo de Referência – Anexo 01". 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado, a sua exequibilidade e 
adequação do objeto e, depois, caso entenda necessário, solicitará a apresentação da Proposta 
Comercial e seus anexos e dos Documentos de Habilitação.  

11.2. A Proposta Comercial e seus anexos e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados na 
plataforma do sistema.  

11.2.1. Quando a Proposta Comercial e seus anexos e os Documentos de Habilitação forem remetidos 
por meio eletrônico (e-mail) a pedido do Pregoeiro, o mesmo poderá, se entender necessário, solicitar 
a apresentação na forma original ou por cópia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, considerando 
somente dias úteis, contados à partir das 16:00 horas do dia posterior à convocação feita no sistema 
eletrônico e por e-mail. Tal ato será exigido para fins de diligência.  

11.2.1.1. O encaminhamento dos documentos em meio físico, quando já apresentados por meio 
eletrônico, não precisa ser necessariamente solicitado. Ou seja, pode o Pregoeiro seguir para as fases 
seguintes, declarando vencedor o licitante classificado em primeiro lugar, caso ele tenha atendido a 
todas as exigências do edital.  

11.2.1.2. Quando enviados por correio, deverá ser utilizado o SEDEX, com REGISTRO e, se solicitado, 
deverá o licitante fornecer o código para rastreamento, sendo que exclusivamente se atendidas estas 
condições o prazo de entrega será considerado atendido na data de postagem dos documentos.  

11.3. No caso de contratação em que se exija a apresentação de planilhas de composição de preços, o 
Pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar que sejam encaminhadas também por e-mail, em 
arquivo em formato editável, no mesmo prazo fixado para a Proposta Comercial, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor. 

11.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado com objeto 
do (s) lote (s) em que a empresa estará disputando. A empresa que apresentar Registro Comercial com 
o "Objeto Social" que não abrange o objeto que ela estará disputando, será considerada 
INABILITADA;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com o 
“Objeto Social” enquadrado no objeto desta licitação, acompanhado de prova de seu registro ou 
inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades comerciais ou 
sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua 
consolidação e alterações em vigor com o "Objeto Social" que não abrange o objeto que ela estará 
disputando, será considerada INABILITADA; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada do instrumento de eleição 
da Diretoria; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
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11.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa da SRF, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa – 
Procuradoria da Fazenda Nacional e Contribuições Sociais); 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidão; 

e) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa; 

11.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

11.6.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo 30 (trinta) dias, quando outro prazo de 
validade não estiver expresso no documento; 

11.6.1.1. Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante deverá comprovar que o plano, seja 
especial ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou homologado, respectivamente, 
nos termos previstos na Lei 11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165; 

11.6.1.2. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) 
dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

11.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 
empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características indicadas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

a.1) O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado 
por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

11.8. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação, com identificação do 
firmatário, conforme modelo Anexo 02; 

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com 
identificação do firmatário, modelo Anexo 03; 
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c) Declaração de inclusão na categoria de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do 
art 3° e de não enquadramento nas hipóteses elencadas no § 4º do artigo citado, da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro, conforme modelo Anexo 04. 

Observações: 

a) A documentação exigida para atender ao disposto nos subitens 11.2, 11.3 e 11.4 do item 11 poderá 
ser substituída pela Declaração expedida pelo SICAF, demonstrando a situação regular do licitante, 
devendo a empresa vencedora encaminhar esta Declaração. 

b) As declarações constantes do item 11.6, alíneas "a", “b” e "c" deverão ser impressas em papel 
timbrado e/ ou com carimbo da empresa licitante; 

c) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

d) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

e) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

f) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, será assegurado ao licitante, para 
que seja regularizada sua documentação fiscal, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponde ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006;  

g) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no prazo 
estabelecido na alínea “f” - Observações - decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do §2º. do art. 43 
da Lei Complementar 123/2006 c/c com o § 2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

h) Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital. 

i) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 

j) As documentações solicitadas no itens 08 e 11 que não possuírem data de validade, deverão ter sua 
data de expedição de no máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame. (EXCETO QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA). 

12. DAS AMOSTRAS: 

12.1. Não será necessário amostras para esta licitação. 

13. DO RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-
lo, manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos após a 
declaração do vencedor, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais 
no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões 
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em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. (Lei nº 10.520/2002, Art. 4°, inciso XVIII). 

13.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação. (Lei nº 10.520/2002, Art. 4º, inciso XX). 

13.4. Os recursos e contrarrazões de recurso, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, obrigatoriamente no 
site www.bll.org.br, no link correspondente a este Edital, e de forma complementar caso o interessado 
julgar necessário estes, poderão ser protocolados junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal da 
Vila Pavão, localizado na Rua Travessa Pavão, nº. 80, 1º Andar, Centro – Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-000, 
em dias úteis, no horário de 08:00 às 18:00 horas; ou por e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@vilapavao.es.gov.br. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. ADJUDICAÇÃO  

14.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação.  

14.1.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por Item e/ou Lote.  

14.2. HOMOLOGAÇÃO 

14.2.1. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão será 
submetida ao Ordenador de Despesas para homologação e consequente convocação dos beneficiários 
para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

14.2.2. O licitante que convocado para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído. 

14.2.3. Colhidas às assinaturas, o Contratante providenciará a imediata publicação da ata e, se for o 
caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

15. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

15.1. DA ATA 

15.1.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, será o licitante vencedor convocado para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo o prazo de validade encontra-se nela fixado, o que deverá fazê-
lo no prazo de até 05 (cinco) dias corridos. 

15.1.2. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Vila Pavão. 

15.1.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, negar-se, sem 
justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, estará sujeito às penalidades do art. 87 da Lei n.º 
8.666/93. 

15.1.4. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 
a respectiva Ata, vedada sua prorrogação. 

15.1.5. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios 
se o licitante vencedor mantém as condições de habilitação. 
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16. DO LOCAL, DO PRAZO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO. 
16.1. A Contratada deverá entregar os produtos montados (ou montar no local da entrega) no 
Almoxarifado Central, desta Prefeitura Municipal de vila Pavão, situado na Rua Germano Linhares, s/n, 
centro, CEP 29.843-000, neste Município, ou em local determinado pela Secretária Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, bem como cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento, de 
segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:00h às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 17:00h, sendo na 
sexta encerrando expediente as 16:00h.  

16.2. O Fornecimento do objeto deste termo de Referência será conforme a solicitação feita por essa 
secretaria. 

16.3. O recebimento e conferencia do objeto será de competência dos servidores lotados no 
almoxarifado desta Prefeitura.  

16.4. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, e deverão estar 
acondicionados adequadamente.  

16.5. Nos Preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.  

16.6. Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.  

16.7. O servidor do almoxarifado, fiscal de contrato ou a comissão poderá solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a 
substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 do código 
Civil de 2002 LEI Nº10.406 (A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por 
vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor.  

16.8. É vedada a terceirização do serviço, tendo como principal responsável pela entrega e garantia a 
contratada.  

Parágrafo único. É aplicável a disposição deste artigo às doações onerosas). 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pelo fornecimento dos objetos do contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.  

17.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os objetos efetivamente entregues, através de crédito 
bancário, em até 30 (trinta) dias, contatos da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, 
devidamente atestada por servidor responsável, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes ás multas ou indenização devidas pela CONTRATADA, de acordo com 
os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  

17.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizadas com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza.  

17.4. Da emissão da Nota Fiscal constara o número do contrato  

17.5. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
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17.6. As notas fiscais deverão observar os preços da proposta aceita, após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.  

17.7. Ocorrendo erros na apresentação das notas fiscais as mesmas serão devolvidas á CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.  

17.8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos:  

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE;  

b) Erros ou vícios nas Notas Fiscais;  

c) Não apresentação da documentação exigida; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do Fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado.  

18.1.2 Disponibilizar um ou mais servidores lotados no Almoxarifado da Prefeitura ou indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação para Conferência dos materiais integrante do objeto contratado.  

18.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

18.1.4. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas coma aquisição do 
objeto.  

18.1.5. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.  

18.1.6. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste Edital, 
após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento 
definitivo. 

18.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:  
18.2.1. Entregar os produtos montados de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e 
cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital.  

18.2.2. Executar o objeto do presente Edital.  

18.2.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação.  

18.2.4. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos produtos 

18.2.5. Entregar o objeto, nas quantidades, com qualidade, no local supracitado e no prazo especificado.  

18.2.6. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos 
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da 
licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

18.2.7. O Licitante vencedor deverá providenciar a entrega dos objetos em embalagens apropriadas 
para que estes não sejam danificados quando do transporte e descarga no local.  
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18.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições referentes a de habilitação e qualificação apresentadas na contratação, sob pena de 
rescisão contratual. 

19. DO(A) RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

19.1 A fiscalização das especificações dos objetos e da execução dos serviços será exercida por 
representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente 
designado pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal responsável. 

19.2. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serrão atestados por servidor 
do almoxarifado, e/ou, pelos servidores designados para este fim. 

20. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
20.1. Cumprir e fazer cumprir disposto nas cláusulas deste Edital sem prejuízo de plena responsabilidade 
da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros.  

20.2. O fornecimento do Objeto estará sujeito a mais ampla e irrestrita a fiscalização, a qualquer hora, 
em toda a sua abrangência.  

20.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega dos objetos, todavia, a 
Secretaria Municipal de Educação reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização.  

20.4. O(a) responsável pelo recebimento do(s) objeto(s) terá o direito de exigir o cumprimento de todos 
os itens do Termo de Referência e poderá entre outros:  

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 
objetos, fixando prazo para sua troca.  

b) Solicitar a CONTRATADA, a substituição de qualquer objeto fornecido que esteja em desacordo ou 
insatisfatório. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo 
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
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Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, aplicar-se-á a legislação vigente. 

21.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

21.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

21.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

21.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

21.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

21.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

21.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

21.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

21.8. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 
para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o 
Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 

21.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos. 

21.10. Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

22. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

22.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada no Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, localizado na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, Vila Pavão/ES, 
CEP: 29.843-000, em dias úteis, no horário de 08:00 às 16:00 horas; ou por e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@vilapavao.es.gov.br, ou, no site www.bll.org.br, no link correspondente a este 
Edital. 

22.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data do recebimento da 
impugnação. 
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22.3. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: nome 
e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação 
do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

22.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: 
licitacao@vilapavao.es.gov.br. 

22.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sítio 
https://bllcompras.com/Home/Login, no link correspondente a este Edital. 

22.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

23. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR NÃO PARTICIPANTES 

23.1. Os órgãos e entidades que desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão consultar a 
Prefeitura Municipal, órgão gerenciador, para manifestação da possibilidade de adesão. 

23.2. Caberá ao órgão não participante à Ata de Registro de Preços, verificar junto ao fornecedor a 
viabilidade da adesão, bem como informar ao órgão gerenciador sobre tal capacidade. 

23.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da Ata de Registro de preços. 

23.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de Preços, conforme no 
disposto no § 3º do art. 22 do Decreto nº 7892/2013. 

23.5. As adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

23.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observando o prazo de vigência da ata 

23.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança de cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

24.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação será designado por intermédio de portaria. 

24.2. Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, mediante ato escrito e 
fundamentado.  

24.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.  

24.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
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licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.  

24.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

24.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do 
contrato/Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de Vila Pavão ou seu 
substituto, no Setor de Licitações, à Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º Andar, Bairro Centro, Vila Pavão, no 
horário das 08h00min às 16h00min, ou pelo telefone (27) 3753-1022 ou pelo endereço 
licitacao@vilapavao.es.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

24.8. É facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

24.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 
Imprensa Oficial. 

24.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na legislação em 
vigor. 

24.13. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

24.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Vila Pavão. 

24.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo – 
DIO/ES (nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº 8.666/93). 

24.16. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

24.16. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
(https://bllcompras.com/Home/Login) ou através de e-mail até o encerramento final da Licitação com a 
adjudicação do Objeto. 
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25. DOS ANEXOS 
25.1.  São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
25.1.1. Anexo 01 - “Termo de Referência"; 
25.1.2. Anexo 02 - Modelo de Declaração (Declaração de Superveniência); 
25.1.3. Anexo 03 - Modelo de Declaração (Art. 7° da Constituição Federal); 
25.1.4. Anexo 04 - Modelo de Declaração (§ 4º do Artigo 3º da LC 123/06); 
25.1.5. Anexo 05 - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
25.1.6. Anexo 06 – Minuta do Contrato; 
25.1.6. Anexo 07 - Modelo de Proposta de Preços; 
25.1.7. Anexo 08 – Planilha de dados cadastrais. 

Vila Pavão/ES, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

Jarmes Gasparini Junior 
Pregoeiro Oficial 
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Processo nº 3694/2023 

Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 

  ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO  
1.1. Objetivando a operacionalização das políticas públicas de sua responsabilidade, cuja abrangência 
tem aumentado significativamente, a Secretaria Municipal de Educação, tem a necessidade de garantir 
o perfeito funcionamento da parte de infraestrutura Física, Pedagógica e do Lazer, bem como efetuar a 
gestão dos sistemas de atendimento de suas áreas finalísticas e ainda orientar, avaliar e, 
eventualmente, corrigir suas estratégias sempre que necessário, seja por exigência de nova legislação, 
seja por via de novas tecnologias que possam exigir alteração nesta infraestrutura. Isso se torna mais 
importante quando se avalia que a Secretaria Municipal de Educação e as escolas do município precisam 
de se adequar a partir do momento em que é ofertado a modalidade de Escola em tempo Integral que 
reúna funcionalidades voltadas a proporcionar a garantia de Educação Integral de qualidade para 
TODOS, tendo como uma das ações o fornecimento de materiais esportivos a estruturação das práticas 
esportivas, na escola municipal de Tempo Integral- CMEA Luiza Souza Barros, do Município de Vila 
Pavão-ES com o intuito de promover a vivência esportiva para crianças e adolescentes, através de 
práticas esportivas nas suas diversas modalidades, mas também, promover a cultura esportiva, da 
atividade física e do lazer, e assim, contribuir para o desenvolvimento integral do indivíduo.  

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETIVO  
2.1. Este Termo de Referência tem como objetivo a perfeita e completa identificação do objeto que se 
pretende, suas especificações, quantidades, condições de execução, etc., o que é pressuposto 
fundamental para a instauração da licitação EM FORMA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de modo a 
propiciar, tanto à Administração Pública quanto aos licitantes, o conhecimento pleno do objeto, de 
forma detalhada, precisa, suficiente e clara, sendo vedadas condições que frustrem a competitividade 
e não guardem relação com a finalidade almejada com a instauração do certame.  

3. JUSTIFICATIVA  
3.1. Considerando a demanda apresentada pelo setor requisitante da Secretaria Municipal de Educação, 
por meio do Estudo Técnico Preliminar, a contratação exposta do objeto a seguir desse Termo de 
Referência se faz necessária tendo em vista a organização da escola e vida acadêmica dos alunos que 
nela estudam. A solução a ser contratada irá beneficiar diretamente os educadores, gestores alunos e 
pais da rede municipal de ensino, onde promoverá a constante modernização da educação básica do 
município, com a implementação de mecanismos avançados destinados a promover a gestão com foco 
nos resultados, por meio de visualização de dados concretos e atualizados, possibilitando assim uma 
gestão educacional associada às novas metodologias socioeducativas, buscando o gradativo aumento 
do rendimento da rede de ensino como um todo, permitindo medidas apropriadas e em tempo. As 
melhorias se fazem necessárias, de forma constante para que os benefícios sejam permanentes, e 
assim, esta necessidade impele à Administração a adoção de medidas pontuais para suprir a demanda 
por serviços públicos educacionais, tanto no que se refere à expansão física da rede de ensino quanto 
na melhoria contínua dos serviços prestados.  
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Os bons resultados dos investimentos na área da educação podem ser comprovados nas avaliações do 
IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), onde aponta que as escolas municipais têm um 
desafio grande, na busca contínua da qualidade e em resultados acima da média municipal.  
Outrossim, as ações de melhoria contínua do ensino público municipal fazem parte da missão da 
Secretaria de Educação, através da busca permanente pela excelência na Educação Básica, adotando 
como valores, visão de futuro, missão e objetivos estratégicos:  
 
Com o aperfeiçoamento das políticas públicas de ensino demonstra-se que o estreitamento da relação 
escola-aluno, Professor-aluno é fundamental para se obter um diagnóstico dos problemas a serem 
enfrentados, que por intermédio de indicadores desta relação, possamos planejar ações para combater 
de forma lúdica a evasão e a reprovação escolar. Para tanto, faz-se necessário criar um mecanismo de 
gestão do conhecimento com ferramentas de comunicação para promover não só a disseminação de 
conteúdo, mas, a construção de informação por meio de dados complementares coletados pelos 
professores de forma colaborativa.  
 
A instrumentalização das escolas municipais com materiais esportivos e de recreação de qualidade, 
tende a fortalecer e facilitar as tarefas diárias dos educadores de Educação Física e Recreação 
possibilitar o gerenciamento dos dados acadêmicos e administrativos, contribuindo na melhoria da 
qualidade da gestão educacional.  
 
Considerando que o Governo do Estado do Espírito Santo por meio da Secretaria Estadual de Educação 
fez orientações Técnicas e repasse financeiro visando a implantação e fortalecimento de Escolas em 
Tempo Integral é necessário aplicar os recursos conforme plano conveniado através da adesão feita por 
esta municipalidade.  
 
A aquisição destes equipamentos e materiais faz parte da proposta da Secretaria da Educação de Vila 
Pavão, que visa prover e dispor destes itens para o estudo e a prática de diversas atividades físicas e 
interativas por meio das várias experiências presentes no jogo, esporte, ginástica, atividade rítmica e 
dança nas escolas. A prática destas experiências no período escolar é de grande importância para a 
formação integral dos estudantes. Estas práticas nas mais variadas atividades, além de serem dinâmicas 
e divertidas, promovem uma melhor qualidade de vida, desenvolvem habilidades cognitivas, de 
cooperação e melhor relacionamento entre os estudantes.  
 
Considerando também que a Educação Física é uma disciplina muito significativa, importante para todos 
os segmentos, pois promove o desenvolvimento integral do aluno e é um componente curricular da 
Educação Básica, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, (BRASIL, 
1996) e que tem por objetivo despertar nos alunos o interesse em envolver-se com as atividades e 
exercícios corporais criando convivências harmoniosas e construtivas com outros cidadãos, 
reconhecendo e respeitando suas características físicas e desempenho e de outros indivíduos . 
 
A aquisição solicitada visa ampliar o acesso ao esporte para os alunos das escolas municipais através de 
um processo de ensino aprendizagem, que venha a possibilitar vivências múltiplas nas modalidades 
esportivas, mas que este aprendizado técnico não tenha um fim em si mesmo, ou seja, este processo 
deve estar envolvido em todo um contexto vivido pelas crianças e adolescentes, a fim de proporcionar 
um desenvolvimento harmonioso e global de todos, respeitando sempre os seus estágios de 
crescimento e desenvolvimento, possibilitando um aumento do seu vocabulário motor aliado ao 
aprendizado dos fundamentos exigidos nas mais diversas modalidades esportivas.  
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Praticar atividade física regularmente também colabora para o desenvolvimento social e emocional do 
estudante por meio da interação com colegas da mesma idade. Assim, os estudantes aprendem a 
trabalhar em equipe e assimilam valores como a resiliência e a empatia. Considerando que a inserção 
dos alunos nas escolas vai além da disponibilidade de vagas e a abordagem de conteúdo, a escola é por 
sua vez um ambiente social onde os alunos passam por processos que favorecem o seu 
desenvolvimento integral, assim, com o fornecimento de práticas esportivas os alunos compreenderão 
que as regras precisam ser seguidas para que a experiência funcione, além de fornecer o espírito de 
equipe, a prática ensina a lidar com vitórias e derrotas, estimulando a disciplina e respeito, 
proporcionando novas habilidades.  
 
Com efeito, podemos verificar que com a aquisição dos materiais esportivos, a consideração feita pelo 
setor requisitante justifica-se proporcionar maior integração entre os alunos, favorecendo a 
socialização, tendo em vista os benefícios do esporte na escola envolvem questões físicas, 
comportamentais e psicológicas.  
 
Entre os argumentos que embasam o processo de compra, podemos enfatizar a melhoria contínua de 
um ambiente educacional equipado, que visa focar na qualidade do ensino e na aprendizagem dos 
alunos com vistas ao aprimoramento dos indicadores educacionais. O quantitativo estimado foi obtido 
com base no levantamento realizado pela Coordenação Municipal do Tempo Integral da SEMED a partir 
da consulta realizada com a Unidade Escolar.  
Neste contexto, buscamos através do presente Termo de Referência, definir uma contratação capaz de 
possibilitar ao Município de Vila Pavão/ES de forma eficaz e transparente e que propicie, acima de tudo, 
uma maior economicidade para a Administração Pública, através de um maior controle de gastos e 
preços mais vantajosos.  
 
4. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO  
4.1. Em caso de defeito/substituição/devolução a contratante não terá qualquer ônus com o transporte, 
seguro, diárias, bem como outras despesas.  

4.2. Os Objetos deverão possuir garantia mínima de 12 meses, sendo que, durante este período, 
constatado defeito, a Contratada se obriga a substituir o produto no prazo de 10 dias de sua notificação 
sem ônus adicional para a Contratante.  

4.3. O prazo garantia começará será contado a partir do Recebimento Definitivo do produto.  

 
5.CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
5.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
6. ESTIMATIVA DE PREÇOS  
6.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do ramo 
compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo.  
 
7. DA HABILITAÇÃO 7. DA HABILITAÇÃO  
Art.27.Para a habilitação nas licitações exigir-se á dos interessados, exclusivamente, documentação 
relativa a:  
I - habilitação jurídica;  

II - qualificação técnica;  
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III - qualificação econômico-financeira;  

IV – regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência)  

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Conforme Artigo 27 da 
Lei Federal nº 8.666/93.  
 
8. DOTAÇÃO ORÇANAMENTARIA  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROETI - Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolar 

Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral 
 FICHA  FONTE DE RECURSO 

0000826 257600000000 
PROETI/EDITAL 01/2021 – CONTA: 341353-5 BANESTES S/A. 
 
9. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  
9.1. A Contratada deverá entregar os produtos montados (ou montar no local da entrega) no 
Almoxarifado Central, desta Prefeitura Municipal de vila Pavão, situado na Rua Germano Linhares, s/n, 
centro, CEP 29.843-000, neste Município, ou em local determinado pela Secretária Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, bem como cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento, de 
segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:00h às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 17:00h, sendo na 
sexta encerrando expediente as 16:00h.  

9.2. O Fornecimento do objeto deste termo de Referência será conforme a solicitação feita por essa 
secretaria. 

9.3. O recebimento e conferencia do objeto será de competência dos servidores lotados no 
almoxarifado desta Prefeitura.  

9.4. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, e deverão estar 
acondicionados adequadamente.  

9.5. Nos Preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.  

9.6. Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas 
decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.  

9.7. O servidor do almoxarifado, fiscal de contrato ou a comissão poderá solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a 
substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 do código 
Civil de 2002 LEI Nº10.406 (A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por 
vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor.  

9.8. É vedada a terceirização do serviço, tendo como principal responsável pela entrega e garantia a 
contratada.  

Parágrafo único. É aplicável a disposição deste artigo às doações onerosas).  
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10. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
10.1. O objeto deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de 
alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente embalado de 
forma a preservar suas características originais.  

10.2 O objeto a ser ofertado deverá ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente ás especificações 
constantes no item 17 bem como também:  

a) Às normas de ABNT, INMETRO, etc.  

b) Às prescrições e recomendações dos fabricantes  

c) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT.  

10.3. Será recuado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, 
bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação.  

10.4. O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade do objeto entregue.  

10.5. Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da CONTRATADA 
para que se proceda a substituição, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.6. Caso não seja realizada a substituição, a CONTRATADA ficará sujeita ás penalidades previstas.  

10.7. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, o(s) objeto(s) ficará(ao) 
retido(s), para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art.96 da Lei 8.666/93. 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens 
ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

 
11. DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO  
11.1. O Objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo de 
Referência. Caso apresente algum objeto fora da validade/Fabricação ou com embalagem violada ou 
com material inferior as especificações apresentadas, deverá ser imediatamente trocado, sem ônus 
para a CONTRATANTE.  

11.2. Caso seja verificada alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a 
CONTRATADA, para que proceda a substituição, no prazo solicitado pelo CONTRATANTE.  
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11.3. O material que apresentar defeito de fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu 
uso, deverá ser substituído, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contando a partir da data de 
comunicação feita pela Unidade Requisitante.  

 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
12.1. Entregar os produtos montados de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e 
cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital.  

12.2. Executar o objeto do presente termo de referência.  

12.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação.  

12.4. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos produtos. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
13.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do Fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado.  

13.2 Disponibilizar um ou mais servidores lotados no Almoxarifado da Prefeitura ou indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação para Conferência dos materiais integrante do objeto contratado.  

13.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

13.4. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas coma aquisição do objeto.  

13.5. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.  

13.6. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos deste Termo de 
Referência, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável pelo 
recebimento definitivo.  

 
14.DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO  

14.1 A fiscalização das especificações dos objetos e da execução dos serviços será exercida por 
representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente 
designado pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal responsável. 

14.2. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serrão atestados por servidor 
do almoxarifado, e/ou, pelos servidores designados para este fim. 

 
15. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
15.1. Cumprir e fazer cumprir disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena 
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros.  

15.2. O fornecimento do Objeto estará sujeito a mais ampla e irrestrita a fiscalização, a qualquer hora, 
em toda a sua abrangência.  

15.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega dos objetos, todavia, a 
Secretaria Municipal de Educação reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização.  
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15.4. O(a) responsável pelo recebimento do(s) objeto(s) terá o direito de exigir o cumprimento de 
todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros:  

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 
objetos, fixando prazo para sua troca.  

b) Solicitar a CONTRATADA, a substituição de qualquer objeto fornecido que esteja em desacordo ou 
insatisfatório.  

 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO  

16.1. A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pelo fornecimento dos objetos do contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.  

16.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os objetos efetivamente entregues, através de crédito 
bancário, em até 30 (trinta) dias, contatos da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, 
devidamente atestada por servidor responsável, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes ás multas ou indenização devidas pela CONTRATADA, de acordo com 
os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  

16.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizadas com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza.  

16.5 Da emissão da Nota Fiscal constara o número do contrato  

16.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

16.7. Ocorrendo erros na apresentação das notas fiscais as mesmas serão devolvidas á CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.  

16.8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos:  

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE;  

b) Erros ou vícios nas Notas Fiscais;  

c) Não apresentação da documentação exigida; 

 

17. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNID PEDIDO 
 MÍNIMO 

PEDIDO 
MÁXIMO 

01 BOLA DE BASQUETEBOL oficial, devendo ser 
perfeitamente esférica, confeccionada em microfibra, 
6.8 com circunferência 76 cm, peso 620-630 gramas, 
com câmara butil, miolo removível e lubrificado. 

Und 04 06 

02 KIT PARA BADMINTON contendo rede, com par de 
raquetes, peteca e suporte para rede (rede:lona de 
algodão malha 5x5cm - largura 6 metros - altura 0,76 cm 
- raquetes: cabeça com design isometrico, bastão em 
aço e cabeça em alumínio, peso 100 gramas, dimensões 
66x22x3; - peteca: polietileno e borracha) -  

Und 04 08 

03 PAR REDE de Futebol de Salão, Seda, fio 4 mm  
 

PAR 01 02 
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TEM DESCRIÇÃO UNID PEDIDO 
 MÍNIMO 

PEDIDO 
 TOTAL 

04 PAR REDE de Futebol de Campo tamanho Europeu, 
Fio 4 mm de Seda.  

PAR 01 02 

 

05 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL Society, construída 
através da tecnologia Termotec, possui 11 gomos e 
laminado de PU, com 68 cm a 69 cm de diâmetro, 
câmara arbility, peso 420 a 450 g, miolo slip system 
removível e lubrificado.  

PAR 03 07 

 

06 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL, tecnologia termotec PU 
ultra 100%, possui 11 gomos, com 61 cm a 64 cm de 
diâmetro, nº 3 câmara arbility, peso 410-440 g, miolo 
slip system removível e lubrificado, 0% de absorção 
de água, aprovada pela Federação Internacional de 
Futebol-FIFA e Confederação Brasileira de Futebol de 
Salão  

UND 03 07 

 

07 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL tamanho infantil (sub-13), 
tecnologia termotec, possui 8 gomos e laminado de 
PU, com 55 cm a 59 cm de 08diâmetro, câmara 
arbility, peso 35090-380 g, miolo slip system 
remo10vível e lubrificado, 0% de absorçã11o de 
água, aprovada pela e Confedera12ção Brasileira de 
Futebol de Salão.13  

UND 03 07 

 

08 

BOLA OFIC14IAL DE FUTSAL tamanho infantil (15sub-
09), tecnologia termotec, poss16ui 8 gomos e 
laminado de PU, co17m 50 cm a 53 cm de diâmetro, 
câmar18a arbility, peso 200-280 g, miolo sli19p 
system removível e lubrificado, 0% de absorção de 
água, aprovada pela e Confederação Brasileira de 
Futebol de Salão.  

UND 03 07 

 

09 

BOLA DE HANDEBOL MIRIM suécia h1l ultra grip, 
costurada confeccionada em pu ultra grip, 49 a 51 cm 
de circunferência, com peso entre 230 a 270 gramas, 
câmara arbility, miolo system e lubrificado  

UND 03 07 

 

10 

BOLA HANDEBOL JUVENIL suécia h2l ultra grip, 
costurada confeccionada em pu ultra grip, 54 a 56 cm 
circunferência, peso de 325 a 400 gramas, câmara 
arbility, miolo removível e lubrificado.  

UND 03 07 

 

11 

BOLA OFICIAL DE VÔLEI, matrizada em PU, com 16 
gomos, confeccionada em microfibra, com 65 cm a 67 
cm de diâmetro, câmara arbility, peso 260 a 280 g, 
miolo slip system removível e lubrificado, Aprovada 
pela Federação Internacional de Voleibol – FIVB.  

 

UND 

 

04 

 

 

08 

 

12 

COLCHONETE para Ginástica/atividades físicas Cor: 
Preto Capacidade (kg) 150kg, Material: Corvin, 
espuma Dimensões 100 x 50 x 3 cm  

 

UND 

 

20 

 

25 

 

13 

BOLA ESPORTIVA - Bola de borracha inflável Nº 12 para 
iniciação esportiva, confeccionada em borracha, com 
câmara butil, matrizada, com miolo substituível. Tamanho: 
40 cm a 42 cm de diâmetro. Peso: 110 g a 120 g.  

 

UND 

 

04 

 

08 

14 STEP EVA Academia Ginastica Aeróbica Fitness 60x28x10cm  UND 30 42 

15 BOLAS DE TÊNIS, Material: Feltro, Tubo com 3 bolas.  UND 10 20 

16 DAMAS Especificação : material mdf, dimensão do ítem 
17x23x8.  

UND 12 20 

 

17 

REDE VÔLEI / FUTEVÔLEI RECREATIVA- com 4 faixas de 
borda em nylon 12cm x 12cm, Matéria-prima da rede: PEAD 
(polietileno de alta densidade) Espessura do fio: 2mm 
torcido, confeccionado com 12 monofilamentos.  

UND 02 03 
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TEM DESCRIÇÃO UNID PEDIDO 

 MÍNIMO 
PEDIDO 
 TOTAL 

18 CONE DE 23 CM, material pvc, altura 23 cm, aplicação 
atividade física, características adicionais cone de agilidade, 
demarcatório, cores variadas.  

UND 24 34 

19 CONES DE 50CMS Borracha Sintética, cores fortes facilita a 
visualização. - Material: Polipropileno Flexível; - Tamanho: 
50cms. Kit com 10 unidades.  

KIT 12 20 

20 BOMBA de encher bola dupla ação (com bico reserva)  UND 03 04 

21 BICO PARA BOMBA de encher bola- Kit Bicos Para Encher 
Bolas Agulha Rosqueável kit com 6 bicos e mangueira 

UND 03 04 

22 APITO para arbitro PVC – profissional Decibéis: 90, 23/47 
Não Tóxico. 

UND 03 04 

23 CRONÔMETRO DIGITAL com 100 memórias de Tempo e 
parciais p-100 a prova de água. -  

UND 03 04 

24 JOGO DE CARTÃO esportivo PVC- Amarelo e Vermelho para 
árbitro.  

UND 03 04 

25 BRAÇADEIRA elástica (capitão) 47% poliamida,36%  
poliéster, 17% elastodieno, colorida.  

UND 04 07 

26 BOLSA TUBO para carregar bolas c/6, material poliéster, 
Largura 120 cm diâmetro 23 cm.  

UND 04 07 

 

 

27 

BOLSA PARA MASSAGISTA com revestimento térmico, 
possui espaço interno amplo para melhor organização dos 
produtos contendo 2 compartimentos interno e 2 bolsos  
externos para maior praticidade. Acompanha bolsa de 
massagem: 2 squeezes com capacidade de 500 ml cada, 2 
bisnagas para fluidos com capacidade de 250 ml cada e 1 
isopor. 

 

 

UND 

 

 

01 

 

 

02 

28 COLETE PARA TREINO confeccionado em tecido Dry-fit, Cor 
azul, tamanho 10 ( P)  

UND 18 30 

29 COLETE PARA TREINO confeccionado em tecido Dry-fit, Cor 
branca, tamanho 10 ( P) 

UND 18 30 

30 COLETE PARA TREINO confeccionado em tecido Dry-fit, Cor 
verde tamanho 12 (M)  

UND 18 30 

31 COLETE PARA TREINO confeccionado em tecido Dry-fit, Cor 
vermelho tamanho 12 (M)  

UND 18 30 

32 Colete para treino confeccionado em tecido Dry-fit, Cor 
amarelo tamanho 14 (G). 

UND 18 30 

33 COLETE PARA TREINO confeccionado em tecido Dry-fit, Cor 
preto tamanho 14 (G). 

UND 18 30 

34 ARCO DE GINÁSTICA rítmica oficial, peso 300g, 88 cm de 
diâmetro, cores variadas. 

UND 05 12 

 

35 

CORDA - Corda Trançada Com Fios De Polipropileno E 
Enchimento Em Algodão, totalizando 10mm De Diâmetro. 
Na Medida De 3,20m. Acabamento Térmico Nas 
Extremidades.  

 

UND 

 

10 

 

20 

36 CORDA DE PULAR, material sisal, material manopla madeira, 
comprimento 2,50, cor bege  

UND 05 15 

37 DOMINÓ Especificação: jogo de dominó feito em resina c/28 
peças, medida 4x2cm na cor branca. 

UND 10 12 

38 JOGO DE DAMAS - Jogo de dama com 24 peças (12 pretas e 
12 brancas), com tabuleiro de 30 cm X 30 cm em madeira 
modelo gaveta. Peças em madeira. 

 

UND 

 

10 

 

12 

39 TATAME fabricado em EVA, com encaixe, peça em etileno 
acetato de vinila, especialmente desenvolvido para 
absorção de impactos, atóxico, resistente a água. 
Dimensões: placa de 1m X 1m. Espessura: 30 mm. Cor: Azul.  

 

UND 

 

15 

 

25 
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TEM DESCRIÇÃO UNID PEDIDO 

 MÍNIMO 
PEDIDO 
 TOTAL 

40 PETECA OFICIAL com base composta de borrachas, em 
camadas sobrepostas a qual acondiciona penas coloridas 
medindo aproximadamente 20 cm X 4 cm X 4 cm.  

UND 10 22 

41 PRANCHETA PORTÁTIL, material acrílico, comprimento 330 
mm, largura 230 mm, espessura 7 mm, cor incolor. 

UND 15 30 

42 Raquetes de tênis de mesa, com modelo clássica, em eva, 
cor preta em uma das faces e vermelha na outra, sendo o 
eva com espessura de 2 mm e adequada à pratica da 
modalidade, devendo haver equilíbrio entre as 
características de velocidade e efeito, de acordo com as 
normas da cbtm (par). - composto por duas raquetes em 
madeira com cabos revestidos em E.V.A e uma bolinha de 
borracha, Material: Madeira Dimensões AxLxC(cm): 3,5 x 
18,5 x 45 cm Peso médio: 617 Gramas. 

 

 

PAR 

 

 

10 

 

 

15 

43 UNO Especificação : jogo de carta uno, Original. UND 10 12 

44 Violão eletroacústico cor: Natural Corte de Corpo: Clássico 
com cutway (recorte na parte inferior da caixa do 
instrumento) Número de Cordas: 6 Tipo de Cordas: Nylon 
Madeira do tampo: Liden Madeira do corpo: Liden Escala: 
Rosewood Tarraxa: Cromada Pré: STP-7 Número de trastes: 
21 Correia: Preta, ajustável ao corpo (120cm de 
comprimento). 

 

 

UND 

 

 

02 

 

 

04 

45 Capa Para Violão Clássico Nylon 600 Especificações: Nylon 
600, Alça de mão, Acabamento reforçado, Zíper na lateral.  

UND 02 04 

46 Medalha Esportiva redonda fundida em liga metálica de 
Zamac, com um ramo de folhas de louro do lado esquerdo, 
metalizada na cor dourada, com o tamanho de 65 mm de 
diâmetro e centro liso de 35 mm de diâmetro, para 
colocação de adesivo. Possui espessura máxima de 2,8 mm. 
Peso aproximado de 14,00 gramas. Suporte para fita de até 
42,5mm de largura. A medalha deve vir acompanhada de 
fita de Cetim, na cor azul. 

 

 

UND 

 

 

100 

 

 

140 

47 Medalha Esportiva redonda fundida em liga metálica de 
Zamac, com um ramo de folhas de louro do lado esquerdo, 
metalizada na cor prata com o tamanho de 65 mm de 
diâmetro e centro liso de 35 mm de diâmetro, para 
colocação de adesivo. Possui espessura máxima de 2,8 mm. 
Peso aproximado de 14,00 gramas. Suporte para fita de até 
42,5mm de largura. A medalha deve vir acompanhada de 
fita de Cetim, na cor azul.  

 

 

UND 

 

 

100 

 

 

140 
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TEM DESCRIÇÃO UNID PEDIDO 

 MÍNIMO 
PEDIDO 
 TOTAL 

48 TROFEU ESPORTIVO com 60 cm de altura, com base 
octogonal com 18,5 cm de largura em polímero 
metalizada na cor dourada, No centro desta base um 
suporte com friso em polímero com uma estatueta 
fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) metalizada 
na cor dourada. Nas laterais desta mesma base quatro 
cones com detalhes em polímero metalizado na cor 
dourado, acima quatro taças com tampa em polímero 
metalizado na cor dourada. Acima destas tampas oito 
tampas e oito anéis em polímero metalizado na cor 
dourada, intercaladas por quatro colunas em canos na 
cor vermelha fosca. Uma base de madeira octogonal 
na cor preta adornada com quatro estatuetas fixas de 
águias metalizadas nacor dourada. Na parte superior 
desta base um suporte em polímero metalizado na cor 
dourado e um anel em polímero metalizado na cor 
prata. Taça em polímero metalizada na cor vermelha 
fosca na parte central e na cor dourada na parte 
inferior com 14 cm de largura a partir das alças. Tampa 
e alças em polímero metalizado na cor dourada. 
Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para 
gravação.  

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

07 

 

 

 

 

 

 

09 

49 TROFEU ESPORTIVO com 40 cm de altura, com base 
octogonal com 15,5 cm de largura em polímero 
metalizada na cor dourada, No centro desta base um 
suporte com friso em polímero com uma estatueta 
fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) metalizada 
na cor dourada. Nas laterais desta mesma base quatro 
cones com detalhes em polímero metalizado na cor 
dourado, acima quatro taças com tampa em polímero 
metalizado na cor dourada. Acima destas tampas oito 
tampas e oito anéis em polímero metalizado na cor 
dourada, intercaladas por quatro colunas em canos na 
cor vermelha fosca. Uma base de madeira octogonal 
na cor preta adornada com quatro estatuetas fixas de 
águias metalizadas na cor dourada. Na parte superior 
desta base um suporte em polímero metalizado na cor 
dourado e um anel em polímero metalizado na cor 
prata. Taça em polímero metalizada na cor vermelha 
fosca na parte central e na cor dourada na parte 
inferior com 14 cm de largura a partir das alças. Tampa 
e alças em polímero metalizado na cor dourada. 
Estatueta superior intercambiável. Plaqueta para 
gravação.  

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

07 

 

 

 

 

 

09 
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TEM DESCRIÇÃO UNID PEDIDO 

 MÍNIMO 
PEDIDO 
 TOTAL 

50 TROFEU ESPORTIVO com 20 cm de altura, com base 
octogonal com 9,5 cm de largura em polímero 
metalizada na cor dourada, No centro desta base 
um suporte com friso em polímero com uma 
estatueta fixa de honra ao mérito (deusa da vitória) 
metalizada na cor dourada. Nas laterais desta 
mesma base quatro cones com detalhes em 
polímero metalizado na cor dourado, acima quatro 
taças com tampa em polímero metalizado na cor 
dourada. Acima destas tampas oito tampas e oito 
anéis em polímero metalizado na cor dourada, 
25/47 intercaladas por quatro colunas em canos na 
cor vermelha fosca. Uma base de madeira octogonal 
na cor preta adornada com quatro estatuetas fixas 
de águias metalizadas na cor dourada. Na parte 
superior desta base um suporte em polímero 
metalizado na cor dourado e um anel em polímero 
metalizado na cor prata. Taça em polímero 
metalizada na cor vermelha fosca na parte central e 
na cor dourada na parte inferior com 14 cm de 
largura a partir das alças. Tampa e alças em 
polímero metalizado na cor dourada. Estatueta 
superior intercambiável. Plaqueta para gravação. 

 

 

 

 

 

 

UND 

 

 

 

 

 

 

07 

 

 

 

 

 

 

09 

51 Baralho 139 naipes, grande, não transparente, 
atóxico e reciclável tipo de carta: couché 290g 
exclusivo com deslize aveludado de agradável 
manuseio, tamanho da carta: bridge size 57x89mm 
ou poker size 63x88mm quantidade de carta: 55 
cartas (52 cartas+ 2 curingas carta garantia) tipo de 
embalagem: caixinha unitária Naipe: grande  

 

 

UND 

 

 

10 

 

 

12 

52 Bambolê de PVC 60cm. Cores variadas.  
 

UND 10 16 

53 Bola EVA mirim confeccionada em EVA. diversas 
cores.  

UND 10 20 

54 Escada de agilidade com 5m, fixa para Treinamento 
de agilidade em solo, feito de Nylon e costura 
reforçada  

UND 02 03 

55 Placar portáteis de mesa, com numeração até 30 
com números de faltas, de plásticos. -  

UND 02 03 

56 JOGO DE XADREZ OFICIAL contendo: 16 peças 
Brancas; 16 peças Pretas; ALTURA DAS PEÇAS (base 
3cm) Rei: 10 cm, Rainha: 8 cm, Bispo: 7,5 cm, Cavalo: 
7,5 cm, Torre: 6 cm, Peão: 5 cm 01 tabuleiros 
confeccionado em napa, impresso em silk screen, 
medindo 450x450mm; acondicionado em bolsa com 
cordão. CERTIFICADO PELO INMETRO  

 

 

UND 

 

 

10 

 

 

12 

57 CINTA esportiva de slackline fabricada em material 
100% poliéster, possui loop dobrado e reforçado na 
ponta e catraca em aço, com trava de segurança 
com fita de 2 metros. Capacidade: 3.000Kg. 
Comprimento: 15 metros.Largura: 50 mm.Catraca: 
em aço inox, com trava de segurança.  

 

 

UND 

 

 

02 

 

 

04 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID PEDIDO 

 MÍNIMO 
PEDIDO 
 TOTAL 

58 Uniforme juvenil para futebol de campo: composto 
de 18 camisas de meia manga e 18 calções com 
elástico e cordão para os jogadores de linha, 02 
camisas de manga longa e 02 bermudas para 
goleiro. Confeccionado em tecido 100% poliéster, 
fio 75/36, texturizado, com gramatura de 118/m², 
variação de 4% para mais ou para menos e 
impressão de números sequenciais de 01 a 20 na 
frente e costas, impresso em linha cheia, medindo 
entre 01 e 1,5 cm. Calções e bermudas com ou sem 
numeração, sendo especificado no ato da compra. 
As cores serão definidas pela Secretaria Municipal 
de Educação.  

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

02 

59 Uniforme infantil para futebol de campo: composto 
de 18 camisas de meia manga e 18 calções com 
elástico e cordão para os jogadores de linha, 02 
camisas de manga longa e 02 bermudas para 
goleiro. Confeccionado em tecido 100% poliéster, 
fio 75/36, texturizado, com gramatura de 118/m², 
variação de 4% para mais ou para menos e 
impressão de números sequenciais de 01 a 20 na 
frente e costas, impresso em linha cheia, medindo 
entre 01 e 1,5 cm. Calções e bermudas com ou sem 
numeração, sendo especificado no ato da compra. 
As cores serão definidas pela Secretaria Municipal 
de Educação.  

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

02 

 

 

 

 

 

 

GRAZIELLA HUBNER DIAS 

Secretária Municipal de Educação  

Dec. Municipal nº 1.873/2 
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Processo nº 003964/2023  

Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
(Papel timbrado da empresa) 

AO PREGOEIRO OFICIAL DA PMVP 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/2023 

A empresa __________(Nome da Empresa)_________ estabelecida na __________(Endereço 

Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob as 

penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão 

Eletrônico SRP Nº  ____/2023. 

Local e data, _____ de _____________de __________ 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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Processo nº 003964/2023  

Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 

ANEXO 03 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Papel timbrado da empresa) 

AO PREGOEIRO OFICIAL DA PMVP 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ____/2023 

(Nome da empresa)................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº...................... e 

do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Local e data, _____ de _____________de _________ 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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Processo nº 003964/2023  

Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4° DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
(Papel timbrado da empresa) 

 
AO PREGOEIRO OFICIAL DA PMVP 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ____/2023 

(Nome da empresa) ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº...................... e 

do CPF nº ........................., DECLARA, expressamente, sob as penalidades previstas na legislação, que: 

1. A empresa está incluída na categoria de microempresa e empresa de pequeno porte ou 

Microempreendedor individual, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006, estando, portanto, capacitada para auferir do tratamento diferenciado e favorecido por ela 

estabelecido. 

2. A empresa não está enquadrada nas hipóteses elencadas no Art. 3°, § 4º, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de Dezembro. 

Local e data, _____ de _____________de _________ 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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Processo nº 003964/2023  

Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 

ANEXO 05 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____  

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____, Processo 
Administrativo nº 003964/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na qualidade cotada, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leis nºs 10.520/2002, 8.883/1994 
e 8.666/1993 e suas alterações, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações e Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. UELIKSON BOONE, portador do CPF-
MF nº 069.751.847-71 e RG nº 1.431.022 – SSP/ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS,  e de outro lado, a empresa __________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº __________, com sede na Rua ____________, nº ___, Bairro _____, (Cidade) ___/__, 
CEP: _____, por seu Representante Legal, Senhor(a) ____________, portador(a) do RG nº __________, 
inscrito no CPF sob o nº ____________, doravante denominado FORNECEDOR, tem entre si, justo e 
avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos 
termos do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada as 
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

As especificações constantes no Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____ 
integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AGROECÓGICO 
LUIZA SOUZA BARROS, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 01, que 
integra o presente Ata de Registro de Preços para todos os fins. 

Com relação aos usuários da Ata de Registro de Preços: 

a) Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado deste certame, mediante prévia consulta ao gestor 
municipal/órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013, relativas 
à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
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b) Caberá a empresa beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade que não tenha 
participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

c) Os órgãos usuários não serão obrigados a adquirir os produtos registrados das empresas constantes 
da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de realização do fornecimento 
dos produtos em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada da data de sua 
publicação em Diário Oficial. 

3.1.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Vila Pavão/ES não 
será obrigada a firmar as aquisições que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para o fornecimento dos produtos pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do registro, 
preferência de realização do serviço em igualdade de condições.   

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os órgãos e entidades que desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão consultar a 
Prefeitura Municipal, órgão gerenciador, para manifestação da possibilidade de adesão. 

4.2. Caberá ao órgão não participante à Ata de Registro de Preços, verificar junto ao fornecedor a 
viabilidade da adesão, bem como informar ao órgão gerenciador sobre tal capacidade. 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da Ata de Registro de preços. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de Preços, conforme no 
disposto no § 3º do art. 22 do Decreto nº 7892/2013. 

4.5. As adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observando o prazo de vigência da ata 

4.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança de cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 - A relação do(s) item(s) com a respectiva empresa ofertante do melhor lance, a qual terá preferência 
de contratação, segue abaixo: 

1 - Fornecedor registrado: 

CNPJ nº 
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ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

       
VALOR TOTAL  

Classificação das empresas (se for o caso), na forma do inciso II do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013: 

Classificação Razão Social CNPJ Valor (R$) Quant. 
2º Lugar     
3º Lugar     

...     

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA, pelo fornecimento dos objetos do contrato a ser firmado, 
o valor apurado na minuta contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues.  

6.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os objetos efetivamente entregues, através de crédito 
bancário, em até 30 (trinta) dias, contatos da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, 
devidamente atestada por servidor responsável, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes ás multas ou indenização devidas pela CONTRATADA, de acordo com 
os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  

6.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizadas com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza.  

6.5 Da emissão da Nota Fiscal constara o número do contrato  

6.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

6.7. Ocorrendo erros na apresentação das notas fiscais as mesmas serão devolvidas á CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento.  

6.8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos:  

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE;  

b) Erros ou vícios nas Notas Fiscais;  

c) Não apresentação da documentação exigida; 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL, DO PRAZO E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

7.1. A Contratada deverá entregar os produtos montados (ou montar no local da entrega) no 
Almoxarifado Central, desta Prefeitura Municipal de vila Pavão, situado na Rua Germano Linhares, s/n, 
centro, CEP 29.843-000, neste Município, ou em local determinado pela Secretária Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, bem como cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento, de 
segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:00h às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 17:00h, sendo na 
sexta encerrando expediente as 16:00h.  

7.2. O Fornecimento do objeto deste termo será conforme a solicitação feita por essa secretaria. 

7.3. O recebimento e conferencia do objeto será de competência dos servidores lotados no 
almoxarifado desta Prefeitura.  
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7.4. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, e deverão estar 
acondicionados adequadamente.  

7.5. Nos Preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.  

7.6. Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas 
decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.  

7.7. O servidor do almoxarifado, fiscal de contrato ou a comissão poderá solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a 
substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 do código 
Civil de 2002 LEI Nº10.406 (A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por 
vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor.  

7.8. É vedada a terceirização do serviço, tendo como principal responsável pela entrega e garantia a 
contratada.  

Parágrafo único. É aplicável a disposição deste artigo às doações onerosas).  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO E DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:  

I. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do Fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado.  

II. Disponibilizar um ou mais servidores lotados no Almoxarifado da Prefeitura ou indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação para Conferência dos materiais integrante do objeto contratado.  

III. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

IV. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas coma aquisição do objeto.  

V. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.  

VI. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos desta Ata de 
Registro de Preços, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável 
pelo recebimento definitivo.  

Compete ao FORNECEDOR: 

I. Entregar os produtos montados de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e cumprir 
as especificações e condições estabelecidas no Edital.  

II. Executar o objeto do presente termo.  

III. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação.  

IV. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos produtos. 
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CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização das especificações dos objetos e da execução dos serviços será exercida por 
representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente 
designado pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal responsável. 

10.2. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serrão atestados por servidor 
do almoxarifado, e/ou, pelos servidores designados para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1.  A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo 
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, aplicar-se-á a legislação vigente. 

11.2 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

11.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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11.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

11.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

11.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

11.7 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

11.8 - Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 
para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o 
Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 

11.9 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos. 

11.10 - Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao fornecedor. 

12.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

12.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. (Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores 
classificados registrados na ata). 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

12.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERICERA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

13.1.1. Pela Administração, quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A detentora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
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c) A detentora der causa a rescisão administrativa de Ata de Registro de Preços decorrente de registro 
de preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

g) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

h) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no Edital, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços; 

i) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

13.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO 

14.1. O fornecimento dos produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, caso 
a caso, pelo Ordenador de Despesas. 
14.1.1. A emissão das autorizações da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 
14.1.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, este Município poderá ou não adquirir o 
objeto do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. A presente Ata poderá ser alterada, mediante Termo Aditivo, para ajuste de condições 
supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à 
matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
17.1. Integram esta Ata, o edital de Pregão Eletrônico SRP nº ___/2023, o Termo de Referência e a 
proposta da empresa abaixo relacionada. 

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

17.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Nova Venécia/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 
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17.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 e suas 
alterações, e demais normas aplicáveis. 

 
Vila Pavão/ES, __ de ______ de 2023. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR        FORNECEDOR REGISTRADO 

  
  

TESTEMUNHAS:  

1 - ______________________________    2 - _____________________________ 
     Nome:                 Nome: 
     CPF.:                      CPF.: 
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Processo nº 003964/2023  

Pregão Presencial nº 023/2023 

ANEXO 06 

MINUTA CONTRATUAL  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
_____________ NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E 
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO 
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. UELIKSON BOONE, portador do CPF-
MF nº 069.751.847-71 e RG nº 1.431.022 – SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, de outro lado, a empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
_________________, com sede na ______________, nº ___, Bairro ________, CEP ________, 
_________/__, por seu Representante Legal, Sr. (a) _____________, portador do RG nº _______, inscrito 
no CPF sob o nº _____________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento 
datado de ...................., referente ao PREGÃO ELLETRÔNICO SRP DE Nº ____/2023 devidamente 
homologado pelo Prefeito Municipal, no processo nº 003964/2023, têm entre si, justos e contratados, 
no regime de empreitada por preço unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 
10.520/02 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA DE 
TEMPO INTEGRAL CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AGROECÓGICO LUIZA SOUZA BARROS.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
Processo nº 003964/2023, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ORIGEM DO CONTRATO 
3.1 - O presente contrato decorre da licitação na modalidade Pregão Eletrônico  SRP nº ___/____. 

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1 - Os serviços serão prestados na forma de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço 
unitário, nos termos do art. 10, II, “b” da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 
5.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento dos itens, serão os estipulados na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Eletrônico SRP nº 
____/____. 

5.2 - O valor global estimado deste contrato será de R$ .........................(..................................). Os 
preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos: 
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Item 
Unid. Quant. Descrição do serviço Vlr. Unit. Vlr. Total 

   
   

   
   

Total  

5.3 – Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto desta licitação, sob os ditames 
legais contidos na “alínea “d”, inciso II do art. 65” da Lei 8.666/93, obedecendo-se às prescrições contidas 
na referida Lei.  

5.4 - Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito de 
INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal, 
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011, que deverão ser 
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o 
relatório de fiscalização. 

5.5 - O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.  

5.6 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e 
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do 
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento dos produtos objeto do Contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues. 

6.2. O pagamento dos produtos ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30 
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os 
materiais, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de 
acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

6.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza. 

6.4. Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato. 

6.5. Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

6.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

6.7. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

6.8. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

6.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
  Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico SRP n° 023 / 2023 
 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROETI - Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolar 

Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral 
 FICHA  FONTE DE RECURSO 

0000826 257600000000 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. A vigência do presente contrato começará a contar do dia de sua publicação no Diário Oficial, e o 
prazo de vigência coincide com o término do exercício financeiro de 202__. 
 
CLÁUSULA NONA – DO LOCAL, DO PRAZO E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

9.1. A Contratada deverá entregar os produtos montados (ou montar no local da entrega) no 
Almoxarifado Central, desta Prefeitura Municipal de vila Pavão, situado na Rua Germano Linhares, s/n, 
centro, CEP 29.843-000, neste Município, ou em local determinado pela Secretária Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, bem como cópia reprográfica da Ordem de Fornecimento, de 
segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:00h às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 17:00h, sendo na 
sexta encerrando expediente as 16:00h.  

9.2. O Fornecimento do objeto deste termo será conforme a solicitação feita por essa secretaria. 

9.3. O recebimento e conferencia do objeto será de competência dos servidores lotados no 
almoxarifado desta Prefeitura.  

9.4. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, e deverão estar 
acondicionados adequadamente.  

9.5. Nos Preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 
seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do objeto.  

9.6. Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas 
decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA.  

9.7. O servidor do almoxarifado, fiscal de contrato ou a comissão poderá solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a 
substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 do código 
Civil de 2002 LEI Nº10.406 (A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por 
vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor.  

9.8. É vedada a terceirização do serviço, tendo como principal responsável pela entrega e garantia a 
contratada.  

Parágrafo único. É aplicável a disposição deste artigo às doações onerosas).  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo 
como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, aplicar-se-á a legislação vigente. 

10.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

10.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

10.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

10.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 
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10.8. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo 
para aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o 
Decreto Legislativo nº 6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. 

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos. 

10.10. Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

11.1 – Das Responsabilidades da Contratante:  

11.1.1 – Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:  

I. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do Fornecimento e as obrigações da 
CONTRATADA, rejeitar no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado.  

II. Disponibilizar um ou mais servidores lotados no Almoxarifado da Prefeitura ou indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação para Conferência dos materiais integrante do objeto contratado.  

III. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

IV. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas coma aquisição do objeto.  

V. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.  

VI. Efetuar o pagamento da empresa vencedora na forma convencionada nos termos desta Ata de 
Registro de Preços, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite realizado pelo servidor responsável 
pelo recebimento definitivo.  

11.2.1 - Compete ao FORNECEDOR: 

I. Entregar os produtos montados de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e cumprir 
as especificações e condições estabelecidas no Edital.  

II. Executar o objeto do presente Contrato.  

III. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer produto caso não atendam o padrão de 
qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação.  

IV. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

12.1.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo Município. 
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12.1.2. Quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular ou se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado o licitante subsequente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, com vistas 
à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º inciso XXIII da Lei 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei 
8.666/1.993. 

13.2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 
13.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993; 
13.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
13.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação. 
13.3 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver 
sofrido, tendo direito a: 
a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 
13.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. Para fiscalização e acompanhamento dos serviços deverá constar no contrato ou designado 
mediante outro documento administrativo, o servidor público Janderson Oliveira Silva, Matricula nº 
004245. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
15.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ADITAMENTOS 
16.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1 - Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta, conforme estipula o § 1º, do Artigo 65, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, 
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa 
por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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19.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme. 

Vila Pavão/ES, __ de ________ de ____. 

 

  
  

CONTRATANTE CONTRATADA 

  

TESTEMUNHAS:  

1 - ______________________________  2 - _____________________________ 
     Nome:           Nome: 
     CPF.:            CPF.: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


Prefeitura do Município de Vila Pavão 
  Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico SRP n° 023 / 2023 
 

 Processo nº 003964/2023 
Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 

ANEXO 07 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel timbrado da empresa) 

A Empresa __________________________________, CNPJ nº________________, estabelecida na 
(endereço), vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão Eletrônico SRP 
nº 023/2023, Processo nº 003964/2023, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA DE 
TEMPO INTEGRAL CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AGROECÓGICO LUIZA SOUZA BARROS, nas 
quantidades estimadas abaixo descritas: 

Item Descrição Quant Unid Marca Valor Unitário Valor Total R$ 

1      R$  R$  

                              VALOR TOTAL  R$  

VALOR TOTAL: .................. (..............por extenso..............) 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da abertura da licitação. 

DECLARAÇÕES: 

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 
ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus Anexos. 

Em ....... de ................................. de 2023. 

..................................................................................... 
(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade - número e órgão emissor) 
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Processo nº 003964/2023  

Pregão Eletrônico SRP nº 023/2023 
 ANEXO 08       

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 
 (Papel timbrado da empresa) 

Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço Completo  
CEP  
Fones / Fax  
E-mail  
Site Internet  
Optante SIMPLES  SIM (   ) NÃO (   ) 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  
Carteira de Identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  

Dados Bancários da Empresa: 
Banco  
Agência  
Conta  

Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  

Local e data Assinatura e carimbo da empresa 
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